
Portaria N. 04012022 

A Secretâria de Administraçao e Finanças do Municipio de Pacuja, no uso de suas atribuiçOes 
legais e de acordo corn a Lei Municipal no 200 de 24 de Maio de 1993, Lei Municipal no 238 de 03 de 
Fevereiro de 1997. 

RESOLVE: 

I - Conceder a Sr. FRANCISCO DAVID DE ABREU FARIAS - DIRETOR DE 
FORTALECIMENTO E APOIO A GERAcAO DE RENDA, a importância de R$ 60,00 (Sessenta Reals) 
equivalente a 01 (uma) diana, para thspêntho corn estatha na cidade de Sobral-CE, durante o dia 24 de 

Agosto de 2022, quando em objeto de serviçbs de interesse da Secretaria Municipal de Administraçao e 
Finanças, aiim de participar do evento Seminario Abertura de Empresas Descomplicando a formalizaçao 
de negocios nos munic(pios. p 

II - Os recursos orqamentãrios necessârios ao custeio das despesas constantes do item Lserao 
oriundas da seguinte dotaçao orçamentâria: 1701 122 ob5: 2.010 —MANUT, DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE FINANçAS, elemento de despesa: 3.39014.00 DIARIAS - CIVIL, e os recursos 
financeiros correrao a conta da Secretaria de Finanças e/ou de recursos próprios do Municipio. 

III - Esta Portaria entrará em vigor na.dta de sue publicaçâo, revogadas as disposiçOes em 
contràrio. 

pAco DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACUJA, em 23 de Agosto de 2022 

H 

ISMA.EL RODRIGITESPARENTE 
Secretaria de Administraçäp e Finances 

- Ordenadora de Depesas 
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